
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

DECRETO Nº 10237, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002.

PUBLICADO NO DOE Nº 5131, DE 18/12/02

Introduz  alterações  no  Regulamento  do  ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 8321, de 30 de abril de 1998, 
em razão  das  matérias  aprovadas  em reunião  ordinária 
do CONFAZ e no Decreto  nº  8945,  de 30 de  dezembro 
de 1999, que trata do Rondônia Simples.

O  GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no  uso  das  atribuições  que  lhe 
confere  o  artigo  65,  inciso  V,  da  Constituição  Estadual  e  considerando  o  disposto  no 
Convênio ICMS nº 69/02 e Ajuste Sinief nº 07/01 

DECRETA:

Art.  1º. Passam  a  vigorar  com  a  seguinte  redação  os  dispositivos  adiante  enumerados  do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 8321, de 30 de abril de 1998:

I – no art. 386, o inciso II:
“II – por totais de documento fiscal, quando se tratar de (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir 

de 01.01.2003):
a) Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6;
b) Nota Fiscal de Serviços de Transporte, modelo 7;
c) Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8;
d) Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9;
e) Conhecimento Aéreo, modelo 10;
f) Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11;
g) Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21;
h) Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22;”

II – no art. 386, o § 3º:
“§ 3º - É obrigatório o arquivamento das informações em meio magnético a nível de item 

(classificação fiscal) relativas a todos os documentos fiscais, quando couber, inclusive 
para cupom fiscal emitido por ECF e dados do livro de Inventário (Conv. ICMS 69/02 – 
efeitos a partir de 01.01.2003).”    

III – o art. 388:
“Art. 388 - A Nota Fiscal, modelo 1 e 1-A, será emitida, no mínimo, com o número de vias e 

destinação previstos nos artigos 190 a 193 (Convênio ICMS 57/95,  cláusula nona e 
69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003).
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§ 1º - Quando a quantidade de itens de mercadorias não puder ser discriminada em um único 
formulário, poderá o contribuinte utilizar mais de um formulário para uma mesma Nota 
Fiscal, obedecido o seguinte:
1  –  em  cada  formulário,  exceto  o  último,  deverá  constar,  no  campo  Informações 

Complementares  do  quadro  Dados  Adicionais,  a  expressão  “Folha  XX/NN  - 
Continua”,  sendo NN o número total  de folhas utilizadas e XX o número que 
representa a seqüência da folha no conjunto total utilizado;

2 - quando não se conhecer previamente a quantidade de formulários a serem utilizados, 
omitir-se-á, salvo o disposto no item 3 abaixo, o número total de folhas utilizadas 
(NN);

3 – os campos referentes aos quadros “Cálculo do Imposto e Transportador/Volumes 
Transportados”  só deverão ser  preenchidos  no último formulário,  que também 
deverá conter,  no referido campo “Informações  Complementares”,  a expressão 
“Folha XX/NN”;

4 - nos formulários que antecedem o último, os campos referentes ao quadro “Cálculo 
do Imposto” deverão ser preenchidos com asteriscos (*);

5 - fica limitada a 990 (novecentos e noventa) a quantidade de itens de mercadoria por 
nota fiscal emitida;

6 - o número atribuído pelo sistema ao documento será único para todas as folhas, e a 
numeração tipograficamente impressa será necessariamente contínua;

§ 2º - As indicações referentes ao transportador e a data da efetiva saída da mercadoria do 
estabelecimento,  podem  ser  feitas  mediante  a  utilização  de  qualquer  meio  gráfico 
indelével.

§ 3º - O disposto neste artigo aplicar-se-á somente às operações internas, podendo se estender 
às interestaduais se houver concordância do Fisco do estabelecimento destinatário.”

IV – o art. 389:
“Art.  389 -  O contribuinte,  de que trata  o art.  381,  remeterá  à Secretaria  de Finanças de 

Rondônia até o dia quinze (15), arquivo magnético, com registro fiscal, das operações e 
prestações interestaduais efetuadas no mês anterior (Conv. ICMS nº 69/02 – efeitos a 
partir de 01.01.2003)

§ 1º Sempre que, informada uma operação em arquivo, por qualquer motivo a mercadoria não 
for entregue ao destinatário,  far-se-á geração de arquivo esclarecendo o fato,  com o 
código de finalidade “5” (item 09.1.3 do Manual de Orientação),  que será remetido 
juntamente com o relativo ao mês em que se verificar a ocorrência.

§  2º   O  arquivo  remetido  a  cada  unidade  da  Federação  restringir-se-á  às  operações  e 
prestações com contribuintes nela localizados.

§  3°   A  unidade  da  Federação  de  destino  poderá  exigir  que  o  arquivo  magnético  seja 
previamente consistido por programa validador por ela fornecido.

§ 4º Não deverão constar do arquivo os Conhecimentos emitidos em função de redespacho ou 
subcontratação.

§ 5º   Os Contribuintes  que estiverem entregando o arquivo magnético  nos  termos  da  IN 
002/2002/GAB/CRE ficam dispensados do cumprimento da obrigatoriedade prevista no 
caput.

§ 6º    A dispensa prevista no parágrafo anterior não se estende as operações e prestações 
sujeitas  ao  regime  da  substituição  tributária  realizadas  com  outras  unidades  da 
federação.”

V – o título da subseção II e o art. 390:
“SUBSEÇÃO II
DOS  CONHECIMENTOS  DE  TRANSPORTE  RODOVIÁRIO,   DE  TRANSPORTE 

AQUAVIÁRIO E AÉREO
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Art. 390 -  Na hipótese de emissão por sistema eletrônico de processamento de dados de 
Conhecimento  de  Transporte  Rodoviário  de  Cargas,  Conhecimento  de  Transporte 
Aquaviário  de  Cargas  e  Conhecimento  Aéreo,  fica  dispensado a  via  adicional  para 
controle do Fisco de destino, prevista nos artigos 231, 236 e 242 (Conv. ICMS nº 57/95, 
31/99 e 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003).

§ 1º O arquivo remetido à cada unidade da Federação restringir-se-á aos destinatários nela 
localizados.

§ 2º Não deverão constar do arquivo os Conhecimentos emitidos em função de redespacho ou 
subcontratação.

§3°   A  unidade  da  Federação  poderá  exigir  que  o  arquivo  magnético  seja  previamente 
consistido por programa validador por ela fornecido.”

VI – o Anexo IX, que trata do Código Fiscal de Operações e de Prestações:

“CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES
(Ajuste SINIEF 07/01 – efeitos a partir de 01.01.2003):

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário

1.100  -  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  COMERCIALIZAÇÃO  OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.101 - Compra para industrialização
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização.  Também serão classificadas  neste  código as entradas  de mercadorias  em 
estabelecimento industrial de cooperativa recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento 
de outra cooperativa.
1.102 – Compra para comercialização
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também 
serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de 
cooperativa recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa.
1.111  –  Compra  para  industrialização  de  mercadoria  recebida  anteriormente  em 
consignação industrial
Classificam-se  neste  código  as  compras  efetivas  de  mercadorias  a  serem  utilizadas  em 
processo de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial.
1.113  –  Compra  para  comercialização,  de  mercadoria  recebida  anteriormente  em 
consignação mercantil
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a 
título de consignação mercantil.
1.116 – Compra para industrialização originada de encomenda para recebimento futuro
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada 
no  código  “1.922  –  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de 
compra para recebimento futuro”.
1.117 – Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da 
entrada  real  da  mercadoria,  cuja  aquisição  tenha  sido  classificada  no  código  “1.922  – 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento 
futuro”.
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1.118  –  Compra  de  mercadoria  para  comercialização  pelo  adquirente  originário, 
entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar 
pelo  estabelecimento  do  adquirente  originário,  sejam  entregues  pelo  vendedor  remetente 
diretamente ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo 
adquirente  originário,  no código “5.120 – Venda de mercadoria  adquirida  ou recebida de 
terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem”.
1.120 – Compra para industrialização,  em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização,  em vendas  à  ordem,  já  recebidas  do  vendedor  remetente,  por  ordem do 
adquirente originário.
1.121 – Compra para comercialização,  em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à 
ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário.
1.122  –  Compra  para  industrialização  em  que  a  mercadoria  foi  remetida  pelo 
fornecedor ao industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização,  remetidas  pelo  fornecedor  para  o  industrializador  sem que  a  mercadoria 
tenha transitado pelo estabelecimento do adquirente.
1.124 – Industrialização efetuada por outra empresa
Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  industrializadas  por  terceiros, 
compreendendo  os  valores  referentes  aos  serviços  prestados  e  os  das  mercadorias  de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização 
efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do 
estabelecimento  encomendante,  a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “1.551  – 
Compra  de bem para o ativo imobilizado”  ou “1.556 – Compra  de material  para  uso ou 
consumo”.
1.125 – Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida 
para  utilização  no  processo  de  industrialização  não  transitou  pelo  estabelecimento 
adquirente da mercadoria
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, 
em  que  as  mercadorias  remetidas  para  utilização  no  processo  de  industrialização  não 
transitaram pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores 
referentes  aos  serviços  prestados  e os  das  mercadorias  de propriedade  do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do 
ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, 
a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “1.551  –  Compra  de  bem  para  o  ativo 
imobilizado” ou “1.556 – Compra de material para uso ou consumo”.
1.126 – Compra para utilização na prestação de serviço
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços.

1.150 – TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO 
OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.151 – Transferência para industrialização
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização.
1.152 – Transferência para comercialização
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.
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1.153 – Transferência de energia elétrica para distribuição
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição.
1.154 – Transferência para utilização na prestação de serviço
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços.

1.200 – DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS 
OU ANULAÇÕES DE VALORES
1.201 – Devolução de venda de produção do estabelecimento
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  pelo 
estabelecimento,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  produção  do 
estabelecimento”.
1.202 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”.
1.203 – Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  pelo 
estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código “5.109 – Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”.
1.204 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de  terceiros,  cujas  saídas  foram  classificadas  no  código  “5.110  –  Venda  de  mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio”.
1.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação.
1.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte.
1.207 – Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica.
1.208 – Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa.
1.209  –  Devolução  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  remetida  em 
transferência
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de 
terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa.

1.250 – COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA
1.251 – Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  em  sistema  de 
distribuição  ou  comercialização.  Também serão classificadas  neste  código  as  compras  de 
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados.
1.252 – Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial
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Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  no  processo  de 
industrialização.  Também serão  classificadas  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica 
utilizada por estabelecimento industrial de cooperativa.
1.253 – Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada 
por estabelecimento comercial de cooperativa.
1.254  –  Compra  de  energia  elétrica  por  estabelecimento  prestador  de  serviço  de 
transporte
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento 
prestador de serviços de transporte.
1.255  –  Compra  de  energia  elétrica  por  estabelecimento  prestador  de  serviço  de 
comunicação
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação.
1.256 – Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de 
produtor rural.
1.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  para  consumo  por  demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo.

1.300 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
1.301  –  Aquisição  de  serviço  de  comunicação  para  execução  de  serviço  da  mesma 
natureza
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  nas 
prestações de serviços da mesma natureza.
1.302 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços 
de comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.
1.303 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por 
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de 
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.
1.304  –  Aquisição  de  serviço  de  comunicação  por  estabelecimento  de  prestador  de 
serviço de transporte
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por 
estabelecimento prestador de serviço de transporte.
1.305 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
1.306 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por 
estabelecimento de produtor rural.

1350 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
1.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza.
1.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial
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Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços 
de transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.
1.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de 
serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.
1.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço 
de comunicação
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
1.355  –  Aquisição  de  serviço  de  transporte  por  estabelecimento  de  geradora  ou  de 
distribuidora de energia elétrica
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
1.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento de produtor rural.

1.400  -  ENTRADAS  DE  MERCADORIAS  SUJEITAS  AO  REGIME  DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
1.401 – Compra para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. Também serão classificadas neste código as compras por estabelecimento industrial 
de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
1.403 – Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes 
de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão 
classificadas  neste  código  as  compras  de  mercadorias  sujeitas  ao  regime  de  substituição 
tributária em estabelecimento comercial de cooperativa.
1.406 – Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime 
de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
1.407 – Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao 
regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
1.408 – Transferência  para  industrialização  em operação  com mercadoria  sujeita  ao 
regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  recebidas  em  transferência  de  outro 
estabelecimento  da  mesma  empresa,  para  serem  industrializadas  no  estabelecimento,  em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
1.409 – Transferência  para  comercialização  em operação  com  mercadoria  sujeita  ao 
regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  recebidas  em  transferência  de  outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações 
sujeitas ao regime de substituição tributária.
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1.410 – Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto 
sujeito ao regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  produtos  industrializados  e  vendidos  pelo 
estabelecimento,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  produção  do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária”.
1.411 – Devolução  de  venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida  de  terceiros  em  operação  com  mercadoria  sujeita  ao  regime  de  substituição 
tributária”.
1.414 – Retorno  de  produção  do  estabelecimento,  remetida  para  venda  fora  do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  entradas,  em  retorno,  de  produtos  industrializados  pelo 
estabelecimento,  remetidos  para  vendas  fora  do  estabelecimento,  inclusive  por  meio  de 
veículos,  em operações  com produtos  sujeitos  ao regime de substituição  tributária,  e  não 
comercializadas.
1.415 – Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda 
fora do estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, 
em  operações  com  mercadorias  sujeitas  ao  regime  de  substituição  tributária,  e  não 
comercializadas.

1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO
1.451 - Retorno de animal do estabelecimento produtor
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de animais criados pelo produtor 
no sistema integrado.
1.452 - Retorno de insumo não utilizado na produção
Classificam-se neste código o retorno de insumos não utilizados pelo produtor na criação de 
animais pelo sistema integrado.

1.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE 
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
1.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação
Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  em  estabelecimento  de  trading 
company,  empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim 
específico de exportação.
1.503 – Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
remetente,  com  fim  específico  de  exportação,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no 
código  “5.501  –  Remessa  de  produção  do  estabelecimento,  com  fim  específico  de 
exportação”.
1.504 – Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de 
exportação, adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de 
terceiros  remetidas  a  trading  company,  a  empresa  comercial  exportadora  ou  a  outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido 
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classificadas no código “5.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
com fim específico de exportação”.

1.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO
1.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do 
estabelecimento.
1.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado
Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.
1.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado,  cujas 
saídas tenham sido classificadas no código “5.551 – Venda de bem do ativo imobilizado”.
1.554 – Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos 
para uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.554 – 
Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento”.
1.555  –  Entrada  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  remetido  para  uso  no 
estabelecimento
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos 
para uso no estabelecimento.
1.556 – Compra de material para uso ou consumo
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento.
1.557 – Transferência de material para uso ou consumo
Classificam-se neste  código  as  entradas  de  materiais  para  uso ou  consumo recebidos  em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

1.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
1.601 – Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS
Classificam-se  neste  código  os  lançamentos  destinados  ao  registro  de  créditos  de  ICMS, 
recebidos por transferência de outras empresas.
1.602  –  Recebimento,  por  transferência,  de  saldo  credor  de  ICMS  de  outro 
estabelecimento da mesma empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos 
credores  de ICMS recebidos  de outros  estabelecimentos  da mesma empresa,  destinados  à 
compensação do saldo devedor do estabelecimento.
1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte 
substituto,  ou,  ainda,  quando  o  ressarcimento  for  apropriado  pelo  próprio  contribuinte 
substituído, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

1.900  –  OUTRAS  ENTRADAS  DE  MERCADORIAS  OU  AQUISIÇÕES  DE 
SERVIÇOS
1.901 – Entrada para industrialização por encomenda
Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  insumos  recebidos  para  industrialização  por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa.
1.902 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda
Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  para  industrialização  por 
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador.
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1.903  –  Entrada  de  mercadoria  remetida  para  industrialização  e  não  aplicada  no 
referido processo
Classificam-se  neste  código  as  entradas  em  devolução  de  insumos  remetidos  para 
industrialização e não aplicados no referido processo.
1.904 – Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora 
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas.
1.905 – Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém 
geral
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral.
1.906 – Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral.
1.907 – Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém 
geral
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para 
depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham 
sido  objeto  de  saída  a  qualquer  título  e  que  não  tenham  retornado  ao  estabelecimento 
depositante.
1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de 
comodato.
1.909 – Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o 
contrato de comodato.
1.910 – Entrada de bonificação, doação ou brinde
Classificam-se neste  código as  entradas  de mercadorias  recebidas  a  título  de bonificação, 
doação ou brinde.
1.911 – Entrada de amostra grátis
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis.
1.912 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração.
1.913 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração.
1.914 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
exposição ou feira.
1.915 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
reparo.
1.916 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
conserto ou reparo.
1.917 – Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial
Classificam-se neste  código as entradas  de mercadorias  recebidas  a  título  de consignação 
mercantil ou industrial.
1.918 – Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial
Classificam-se  neste  código  as  entradas  por  devolução  de  mercadorias  remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
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1.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou 
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil 
ou industrial.
1.920 – Entrada de vasilhame ou sacaria
Classificam-se neste código as entradas de vasilhame ou sacaria.
1.921 – Retorno de vasilhame ou sacaria
Classificam-se neste código as entradas em retorno de vasilhame ou sacaria.
1.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente 
de compra para recebimento futuro.
1.923 – Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em 
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “1.120 – 
Compra para industrialização,  em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou 
“1.121  –  Compra  para  comercialização,  em  venda  à  ordem,  já  recebida  do  vendedor 
remetente”.
1.924 – Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por 
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos.
1.925 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do 
adquirente  da  mercadoria,  quando  esta  não  transitar  pelo  estabelecimento  do 
adquirente
Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  por  conta  e  ordem  do 
adquirente,  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final  pelo  estabelecimento 
industrializador, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento 
do adquirente.
1.926 – Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de 
formação de kit ou de sua desagregação
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de 
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação.
1.949 – Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificadas nos códigos anteriores.

2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário

2.100  -  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  COMERCIALIZAÇÃO  OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2.101 - Compra para industrialização
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização.  Também serão classificadas  neste  código as entradas  de mercadorias  em 
estabelecimento industrial de cooperativa recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento 
de outra cooperativa.
2.102 - Compra para comercialização
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Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também 
serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de 
cooperativa recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa.
2.111  –  Compra  para  industrialização  de  mercadoria  recebida  anteriormente  em 
consignação industrial
Classificam-se  neste  código  as  compras  efetivas  de  mercadorias  a  serem  utilizadas  em 
processo de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial.
2.113  –  Compra  para  comercialização,  de  mercadoria  recebida  anteriormente  em 
consignação mercantil
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a 
título de consignação mercantil.
2.116 – Compra para industrialização originada de encomenda para recebimento futuro
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada 
no  código  “2.922  –  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de 
compra para recebimento futuro”.
2.117 – Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da 
entrada  real  da  mercadoria,  cuja  aquisição  tenha  sido  classificada  no  código  “2.922  – 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento 
futuro”.
2.118  –  Compra  de  mercadoria  para  comercialização  pelo  adquirente  originário, 
entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar 
pelo  estabelecimento  do  adquirente  originário,  sejam  entregues  pelo  vendedor  remetente 
diretamente ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo 
adquirente  originário,  no código “6.120 – Venda de mercadoria  adquirida  ou recebida de 
terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem”.
2.120 – Compra para industrialização,  em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização,  em vendas  à  ordem,  já  recebidas  do  vendedor  remetente,  por  ordem do 
adquirente originário.
2.121 – Compra para comercialização,  em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à 
ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário.
2.122  –  Compra  para  industrialização  em  que  a  mercadoria  foi  remetida  pelo 
fornecedor ao industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização,  remetidas  pelo  fornecedor  para  o  industrializador  sem que  a  mercadoria 
tenha transitado pelo estabelecimento do adquirente.
2.124 – Industrialização efetuada por outra empresa
Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  industrializadas  por  terceiros, 
compreendendo  os  valores  referentes  aos  serviços  prestados  e  os  das  mercadorias  de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização 
efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do 
estabelecimento  encomendante,  a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “2.551  – 
Compra  de bem para o ativo imobilizado”  ou “2.556 – Compra  de material  para  uso ou 
consumo”.
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2.125 – Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida 
para  utilização  no  processo  de  industrialização  não  transitou  pelo  estabelecimento 
adquirente da mercadoria
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, 
em  que  as  mercadorias  remetidas  para  utilização  no  processo  de  industrialização  não 
transitaram pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores 
referentes  aos  serviços  prestados  e os  das  mercadorias  de propriedade  do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do 
ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, 
a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “2.551  –  Compra  de  bem  para  o  ativo 
imobilizado” ou “2.556 – Compra de material para uso ou consumo”.
2.126 – Compra para utilização na prestação de serviço
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços.

2.150 – TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO 
OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2.151 – Transferência para industrialização
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização.
2.152 – Transferência para comercialização
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.
2.153 – Transferência de energia elétrica para distribuição
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição.
2.154 – Transferência para utilização na prestação de serviço
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços.

2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS 
OU ANULAÇÕES DE VALORES
2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  pelo 
estabelecimento,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  produção  do 
estabelecimento”.
2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”.
2.203 – Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  pelo 
estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código “6.109 – Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”.
2.204 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de  terceiros,  cujas  saídas  foram  classificadas  no  código  “6.110  -  Venda  de  mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio”.
2.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação
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Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação.
2.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte.
2.207 – Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica.
2.208 – Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa.
2.209  –  Devolução  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  remetida  em 
transferência
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de 
terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa.

2.250 – COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA
2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  em  sistema  de 
distribuição  ou  comercialização.  Também serão classificadas  neste  código  as  compras  de 
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados.
2.252 – Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  no  processo  de 
industrialização.  Também serão  classificadas  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica 
utilizada por estabelecimento industrial de cooperativa.
2.253 – Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada 
por estabelecimento comercial de cooperativa.
2.254  –  Compra  de  energia  elétrica  por  estabelecimento  prestador  de  serviço  de 
transporte
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento 
prestador de serviços de transporte.
2.255  –  Compra  de  energia  elétrica  por  estabelecimento  prestador  de  serviço  de 
comunicação
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação.
2.256 – Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de 
produtor rural.
2.257 – Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  para  consumo  por  demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo.

2.300 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
2.301  –  Aquisição  de  serviço  de  comunicação  para  execução  de  serviço  da  mesma 
natureza
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  nas 
prestações de serviços da mesma natureza.
2.302 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial
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Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços 
de comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.
2.303 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por 
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de 
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.
2.304  –  Aquisição  de  serviço  de  comunicação  por  estabelecimento  de  prestador  de 
serviço de transporte
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizado  por 
estabelecimento prestador de serviço de transporte.
2.305 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
2.306 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por 
estabelecimento de produtor rural.

2.350 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
2.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza.
2.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços 
de transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.
2.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de 
serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.
2.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço 
de comunicação
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
2.355  –  Aquisição  de  serviço  de  transporte  por  estabelecimento  de  geradora  ou  de 
distribuidora de energia elétrica
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
2.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento de produtor rural.

2.400  –  ENTRADAS  DE  MERCADORIAS  SUJEITAS  AO  REGIME  DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
2.401 – Compra para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. Também serão classificadas neste código as compras por estabelecimento industrial 
de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
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2.403 – Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes 
de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão 
classificadas  neste  código  as  compras  de  mercadorias  sujeitas  ao  regime  de  substituição 
tributária em estabelecimento comercial de cooperativa.
2.406 – Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime 
de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
2.407 – Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao 
regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
2.408 – Transferência  para  industrialização  em operação  com mercadoria  sujeita  ao 
regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  recebidas  em  transferência  de  outro 
estabelecimento  da  mesma  empresa,  para  serem  industrializadas  no  estabelecimento,  em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
2.409 – Transferência  para  comercialização  em operação  com  mercadoria  sujeita  ao 
regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  recebidas  em  transferência  de  outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações 
sujeitas ao regime de substituição tributária.
2.410 – Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto 
sujeito ao regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  produtos  industrializados  e  vendidos  pelo 
estabelecimento,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  produção  do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária”.
2.411 – Devolução  de  venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida  de  terceiros  em  operação  com  mercadoria  sujeita  ao  regime  de  substituição 
tributária”.
2.414 – Retorno  de  produção  do  estabelecimento,  remetida  para  venda  fora  do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  entradas,  em  retorno,  de  produtos  industrializados  pelo 
estabelecimento,  remetidos  para  vendas  fora  do  estabelecimento,  inclusive  por  meio  de 
veículos,  em operações  com produtos  sujeitos  ao regime de substituição  tributária,  e  não 
comercializadas.
2.415 – Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda 
fora do estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, 
em  operações  com  mercadorias  sujeitas  ao  regime  de  substituição  tributária,  e  não 
comercializadas.

2.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE 
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
2.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação
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Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  em  estabelecimento  de  trading 
company,  empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim 
específico de exportação.
2.503 – Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
remetente,  com  fim  específico  de  exportação,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no 
código  “6.501  –  Remessa  de  produção  do  estabelecimento,  com  fim  específico  de 
exportação”.
2.504 – Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de 
exportação, adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de 
terceiros  remetidas  a  trading  company,  a  empresa  comercial  exportadora  ou  a  outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “6.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
com fim específico de exportação”.

2.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO
2.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do 
estabelecimento.
2.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado
Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.
2.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado,  cujas 
saídas tenham sido classificadas no código “6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”.
2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos 
para uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.554 - 
Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento”.
2.555  –  Entrada  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  remetido  para  uso  no 
estabelecimento
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos 
para uso no estabelecimento.
2.556 – Compra de material para uso ou consumo
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento.
2.557 – Transferência de material para uso ou consumo
Classificam-se neste  código  as  entradas  de  materiais  para  uso ou  consumo recebidos  em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

2.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte 
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

2.900  -  OUTRAS  ENTRADAS  DE  MERCADORIAS  OU  AQUISIÇÕES  DE 
SERVIÇOS
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2.901 - Entrada para industrialização por encomenda
Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  insumos  recebidos  para  industrialização  por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa.
2.902 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda
Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  para  industrialização  por 
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador.
2.903  –  Entrada  de  mercadoria  remetida  para  industrialização  e  não  aplicada  no 
referido processo
Classificam-se  neste  código  as  entradas  em  devolução  de  insumos  remetidos  para 
industrialização e não aplicados no referido processo.
2.904 – Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora 
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas.
2.905 – Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém 
geral
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral.
2.906 – Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral.
2.907 – Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém 
geral
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para 
depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham 
sido  objeto  de  saída  a  qualquer  título  e  que  não  tenham  retornado  ao  estabelecimento 
depositante.
2.908 – Entrada de bem por conta de contrato de comodato
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de 
comodato.
2.909 – Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o 
contrato de comodato.
2.910 – Entrada de bonificação, doação ou brinde
Classificam-se neste  código as  entradas  de mercadorias  recebidas  a  título  de bonificação, 
doação ou brinde.
2.911 – Entrada de amostra grátis
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis.
2.912 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração.
2.913 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração.
2.914 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
exposição ou feira.
2.915 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
reparo.

2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
conserto ou reparo.
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2.917 – Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial
Classificam-se neste  código as entradas  de mercadorias  recebidas  a  título  de consignação 
mercantil ou industrial.
2.918 – Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial
Classificam-se  neste  código  as  entradas  por  devolução  de  mercadorias  remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
2.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou 
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil 
ou industrial.
2.920 - Entrada de vasilhame ou sacaria
Classificam-se neste código as entradas de vasilhame ou sacaria.
2.921 – Retorno de vasilhame ou sacaria
Classificam-se neste código as entradas em retorno de vasilhame ou sacaria.
2.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente 
de compra para recebimento futuro.
2.923 – Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em 
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “2.120 – 
Compra para industrialização,  em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou 
“2.121  –  Compra  para  comercialização,  em  venda  à  ordem,  já  recebida  do  vendedor 
remetente”.
2.924 – Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por 
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos.
2.925 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do 
adquirente  da  mercadoria,  quando  esta  não  transitar  pelo  estabelecimento  do 
adquirente
Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  por  conta  e  ordem  do 
adquirente,  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final  pelo  estabelecimento 
industrializador, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento 
do adquirente.
2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR
Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as 
decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação 
promovida pelo poder público, e os serviços iniciados no exterior

3.100  -  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  COMERCIALIZAÇÃO  OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.101 – Compra para industrialização
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização.  Também serão classificadas  neste  código as entradas  de mercadorias  em 
estabelecimento industrial de cooperativa .
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3.102 - Compra para comercialização
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também 
serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de 
cooperativa.
3.126 – Compra para utilização na prestação de serviço
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços.
3.127 – Compra para industrialização sob o regime de “drawback”
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas 
no código “7.127 – Venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback””.

3.200 – DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS 
OU ANULAÇÕES DE VALORES
3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  pelo 
estabelecimento,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  produção  do 
estabelecimento”.
3.202 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”.
3.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação.
3.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte.
3.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica.
3.211  –  Devolução  de  venda  de  produção  do  estabelecimento  sob  o  regime  de 
“drawback”
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  pelo 
estabelecimento sob o regime de “drawback”.

3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA
3.251 – Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  em  sistema  de 
distribuição  ou  comercialização.  Também serão classificadas  neste  código  as  compras  de 
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados.

3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
3.301  -  Aquisição  de  serviço  de  comunicação  para  execução  de  serviço  da  mesma 
natureza
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  nas 
prestações de serviços da mesma natureza.

3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
3.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza.
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3.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços 
de transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.
3.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de 
serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.
3.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço 
de comunicação
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
3.355  –  Aquisição  de  serviço  de  transporte  por  estabelecimento  de  geradora  ou  de 
distribuidora de energia elétrica
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
3.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural
Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por 
estabelecimento de produtor rural.

3.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE 
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
3.503 – Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico 
de exportação
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company, 
empresa comercial  exportadora ou outro estabelecimento do remetente,  recebidas com fim 
específico  de  exportação,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código  “7.501  – 
Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação”.

3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO
3.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado
Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do 
estabelecimento.
3.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado,  cujas 
saídas tenham sido classificadas no código “7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”.
3.556 - Compra de material para uso ou consumo
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento.

3.900 -  OUTRAS  ENTRADAS  DE  MERCADORIAS  OU  AQUISIÇÕES  DE 
SERVIÇOS
3.930 – Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial 
aduaneiro de admissão temporária
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada 
por regime especial aduaneiro de admissão temporária.
3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.
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DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário

5.100 – VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
5.101 – Venda de produção do estabelecimento
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento. 
Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de  mercadorias  por  estabelecimento 
industrial  de  cooperativa  destinadas  a  seus  cooperados  ou  a  estabelecimento  de  outra 
cooperativa.
5.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial  no  estabelecimento.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de 
mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa destinadas a seus cooperados ou 
estabelecimento de outra cooperativa.
5.103 – Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio 
de veículo, de produtos industrializados no estabelecimento.
5.104  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  efetuada  fora  do 
estabelecimento
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio 
de  veículo,  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para  industrialização  ou 
comercialização,  que  não  tenham  sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no 
estabelecimento.
5.105 – Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento, 
armazenados  em  depósito  fechado,  armazém  geral  ou  outro  sem  que  haja  retorno  ao 
estabelecimento depositante.
5.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral 
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem 
que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as 
vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição 
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.
5.109 – Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  pelo  estabelecimento, 
destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
5.110 – Venda de  mercadoria  adquirida ou recebida de  terceiros,  destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, destinadas à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
5.111 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
industrial
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Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no 
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação industrial.
5.112  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  remetida 
anteriormente em consignação industrial
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias  adquiridas  ou recebidas  de 
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer  processo industrial  no estabelecimento, 
remetidas anteriormente a título de consignação industrial.
5.113 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
mercantil
Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no 
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação mercantil.
5.114  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  remetida 
anteriormente em consignação mercantil
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias  adquiridas  ou recebidas  de 
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer  processo industrial  no estabelecimento, 
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil.
5.115  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  recebida 
anteriormente em consignação mercantil
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil.
5.116 – Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega 
futura
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  pelo  estabelecimento, 
quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 – 
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega 
futura”.
5.117  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  originada  de 
encomenda para entrega futura
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da 
saída  real  da  mercadoria,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  “5.922  – 
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega 
futura”.
5.118 – Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem
Classificam-se  neste  código  as  vendas  à  ordem  de  produtos  industrializados  pelo 
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.
5.119  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  entregue  ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer  processo industrial  no estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.
5.120  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  entregue  ao 
destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer  processo industrial  no estabelecimento, 
entregues  pelo  vendedor  remetente  ao  destinatário,  cuja  compra  seja  classificada,  pelo 
adquirente originário, no código “1.118 – Compra de mercadoria pelo adquirente originário, 
entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”.
5.122  –  Venda  de  produção  do  estabelecimento  remetida  para  industrialização,  por 
conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente
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Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento, 
remetidos  para  serem  industrializados  em  outro  estabelecimento,  por  conta  e  ordem  do 
adquirente, sem que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
5.123  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  remetida  para 
industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento 
do adquirente
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento,  remetidas 
para serem industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem 
que as mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
5.124 – Industrialização efetuada para outra empresa
Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  mercadorias  industrializadas  para  terceiros, 
compreendendo  os  valores  referentes  aos  serviços  prestados  e  os  das  mercadorias  de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial.
5.125 – Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida 
para  utilização  no  processo  de  industrialização  não  transitar  pelo  estabelecimento 
adquirente da mercadoria
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, 
em que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias,  compreendendo os valores 
referentes  aos  serviços  prestados  e os  das  mercadorias  de propriedade  do industrializador 
empregadas no processo industrial.

5.150 – TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
5.151 – Transferência de produção do estabelecimento
Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos 
para outro estabelecimento da mesma empresa.
5.152 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para 
industrialização  ou  comercialização  e  que  não  tenham  sido  objeto  de  qualquer  processo 
industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa.
5.153 – Transferência de energia elétrica
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento 
da mesma empresa, para distribuição.
5.155 – Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém 
geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
5.156 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva 
por ele transitar
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, 
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.

5.200  –  DEVOLUÇÕES  DE  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES
5.201 – Devolução de compra para industrialização
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
em processo de industrialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para 
industrialização”.
5.202 – Devolução de compra para comercialização
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Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem 
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para 
comercialização”.
5.205 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação.
5.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte.
5.207 – Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica.
5.208 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de 
outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa,  para  serem  utilizadas  em  processo  de 
industrialização.
5.209 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de 
outro estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.
5.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  utilização  na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas no código “1.126 – Compra 
para utilização na prestação de serviço”.

5.250 – VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA
5.251 – Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  destinada  à  distribuição  ou 
comercialização.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica 
destinada a cooperativas para distribuição aos seus cooperados.
5.252 – Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento industrial de cooperativa.
5.253 – Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento comercial de cooperativa.
5.254  –  Venda  de  energia  elétrica  para  estabelecimento  prestador  de  serviço  de 
transporte
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
de prestador de serviços de transporte.
5.255  –  Venda  de  energia  elétrica  para  estabelecimento  prestador  de  serviço  de 
comunicação
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
de prestador de serviços de comunicação.
5.256 – Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
de produtor rural.
5.257 – Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  para  consumo  por  demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo.
5.258 – Venda de energia elétrica a não contribuinte
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Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  a  pessoas  físicas  ou  a  pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

5.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
5.301  –  Prestação  de  serviço  de  comunicação  para  execução  de  serviço  da  mesma 
natureza
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  destinados  às 
prestações de serviços da mesma natureza.
5.302 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa.
5.303 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa.
5.304 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço 
de transporte
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento 
prestador de serviço de transporte.
5.305  –  Prestação  de  serviço  de  comunicação  a  estabelecimento  de  geradora  ou  de 
distribuidora de energia elétrica
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
5.306 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural.
5.307 – Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

5.350 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
5.351 – Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza.
5.352 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento 
industrial.  Também serão classificados  neste  código os serviços  de transporte  prestados  a 
estabelecimento industrial de cooperativa.
5.353 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento 
comercial.  Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa.
5.354 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação.
5.355  –  Prestação  de  serviço  de  transporte  a  estabelecimento  de  geradora  ou  de 
distribuidora de energia elétrica
Classificam-se neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento  de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
5.356 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural
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Classificam-se neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento  de 
produtor rural.
5.357 – Prestação de serviço de transporte a não contribuinte
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

5.400 – SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA
5.401 - Venda  de  produção  do estabelecimento  em operação  com produto  sujeito  ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento em 
operações  com  produtos  sujeitos  ao  regime  de  substituição  tributária,  na  condição  de 
contribuinte  substituto.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de  produtos 
industrializados  por  estabelecimento  industrial  de  cooperativa  sujeitos  ao  regime  de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto.
5.402  –  Venda  de  produção  do  estabelecimento  de  produto  sujeito  ao  regime  de 
substituição tributária, em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  sujeitos  ao  regime  de  substituição 
tributária industrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do 
mesmo produto
5.403 – Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  em  operação  com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária,  na condição de contribuinte 
substituto
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na 
condição  de  contribuinte  substituto,  em operação  com mercadorias  sujeitas  ao  regime  de 
substituição tributária.
5.405 – Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  em  operação  com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária,  na condição de contribuinte 
substituído
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros em 
operação  com  mercadorias  sujeitas  ao  regime  de  substituição  tributária,  na  condição  de 
contribuinte substituído.

5.408 – Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito 
ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos 
para  outro  estabelecimento  da  mesma  empresa,  em  operações  com  produtos  sujeitos  ao 
regime de substituição tributária.
5.409 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária.
5.410 – Devolução  de  compra  para  industrialização  em  operação  com  mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
em processo de industrialização cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para 
industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”.
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5.411 – Devolução  de  compra  para  comercialização  em  operação  com  mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem 
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para 
comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”.
5.412 – Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo 
imobilizado  do  estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no  código  “1.406  – 
Compra  de  bem  para  o  ativo  imobilizado  cuja  mercadoria  está  sujeita  ao  regime  de 
substituição tributária”.
5.413  –  Devolução  de  mercadoria  destinada  ao  uso  ou  consumo,  em  operação  com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do 
estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no  código  “1.407  –  Compra  de 
mercadoria  para  uso  ou  consumo  cuja  mercadoria  está  sujeita  ao  regime  de  substituição 
tributária”.
5.414 – Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento 
em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados pelo estabelecimento 
para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária.
5.415 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do 
estabelecimento,  em  operação  com  mercadoria  sujeita  ao  regime  de  substituição 
tributária
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO
5.451 - Remessa de animal e de insumo para estabelecimento produtor
Classificam-se neste  código as saídas referentes  à remessa de animais  e de insumos para 
criação de animais no sistema integrado, tais como: pintos, leitões, rações e medicamentos.

5.500 – REMESSAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS 
DEVOLUÇÕES
5.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação
Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  produtos  industrializados  pelo  estabelecimento, 
remetidos  com  fim  específico  de  exportação  a  trading  company,  empresa  comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente.
5.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico 
de exportação
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas  com  fim  específico  de  exportação  a  trading  company,  empresa  comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente.
5.503 – Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora  ou  outro  estabelecimento  do  destinatário,  de  mercadorias  recebidas  com fim 
específico de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código “1.501 – Entrada 
de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.
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5.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO
5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  bens  integrantes  do  ativo  imobilizado  do 
estabelecimento.
5.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado
Classificam-se  neste  código  os  bens  do  ativo  imobilizado  transferidos  para  outro 
estabelecimento da mesma empresa.
5.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo 
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “1.551 – Compra de 
bem para o ativo imobilizado”.
5.554 – Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento
Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  do  ativo  imobilizado  para  uso  fora  do 
estabelecimento.
5.555  –  Devolução  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  recebido  para  uso  no 
estabelecimento
Classificam-se  neste  código  as  saídas  em  devolução,  de  bens  do  ativo  imobilizado  de 
terceiros,  recebidos  para  uso  no  estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no 
código  “1.555 – Entrada  de  bem do ativo  imobilizado de terceiro,  remetido  para  uso no 
estabelecimento”.
5.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.556 – Compra de material 
para uso ou consumo”.
5.557 – Transferência de material de uso ou consumo
Classificam-se  neste  código  os  materiais  para  uso  ou  consumo  transferidos  para  outro 
estabelecimento da mesma empresa.

5.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
5.601 – Transferência de crédito de ICMS acumulado
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de créditos 
de ICMS para outras empresas.
5.602 – Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma 
empresa, destinado à compensação de saldo devedor de ICMS
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos 
credores  de  ICMS  para  outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa,  destinados  à 
compensação do saldo devedor desses estabelecimentos.
5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte 
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

5.900 – OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
5.901 – Remessa para industrialização por encomenda
Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  insumos  remetidos  para  industrialização  por 
encomenda,  a  ser  realizada  em  outra  empresa  ou  em  outro  estabelecimento  da  mesma 
empresa.
5.902 – Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final,  por  encomenda  de  outra 
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empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação 
deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização.
5.903  –  Retorno  de  mercadoria  recebida  para  industrialização  e  não  aplicada  no 
referido processo
Classificam-se  neste  código  as  remessas  em  devolução  de  insumos  recebidos  para 
industrialização e não aplicados no referido processo.
5.904 – Remessa para venda fora do estabelecimento
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos.
5.905 – Remessa para depósito fechado ou armazém geral
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado 
ou armazém geral.
5.906 – Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou 
armazém geral ao estabelecimento depositante.
5.907 – Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém 
geral
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito 
em depósito  fechado  ou  armazém geral,  quando as  mercadorias  depositadas  tenham sido 
objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante.
5.908 – Remessa de bem por conta de contrato de comodato
Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  para  o  cumprimento  de  contrato  de 
comodato.
5.909 – Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de 
comodato.
5.910 – Remessa em bonificação, doação ou brinde
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou 
brinde.
5.911 – Remessa de amostra grátis
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis.
5.912 – Remessa de mercadoria ou bem para demonstração
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração.
5.913 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração.
5.914 – Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira.
5.915 – Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo.
5.916 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo.
5.917 – Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou 
industrial.
5.918 – Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial.
5.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial
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Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo  industrial,  que  tenham sido  recebidas  anteriormente  a  título  de  consignação 
mercantil ou industrial.
5.920 - Remessa de vasilhame ou sacaria
Classificam-se neste código as remessas de vasilhame ou sacaria.
5.921 – Devolução de vasilhame ou sacaria
Classificam-se neste código as saídas por devolução de vasilhame ou sacaria.
5.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para 
entrega futura
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente 
de venda para entrega futura.
5.923 – Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e 
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário, foi classificada 
nos códigos “5.118 – Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “5.119 – Venda de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem”.
5.924 – Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente
Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  insumos  com  destino  a  estabelecimento 
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses 
em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos.
5.925 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do 
adquirente  da  mercadoria,  quando  aquela  não  transitar  pelo  estabelecimento  do 
adquirente
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto 
final,  nas  hipóteses  em  que  os  insumos  não  tenham  transitado  pelo  estabelecimento  do 
adquirente.  O  valor  dos  insumos  nesta  operação  deverá  ser  igual  ao  valor  dos  insumos 
recebidos para industrialização.
5.926 – Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de 
formação de kit ou de sua desagregação
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de 
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação.
5.927 – Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubo ou 
deterioração
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de 
perda, roubou ou deterioração das mercadorias.
5.928 – Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento 
da atividade da empresa
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do 
encerramento das atividades da empresa.
5.929 – Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 
operação ou prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – 
ECF
Classificam-se  neste  código  os  registros  relativos  aos  documentos  fiscais  emitidos  em 
operações ou prestações que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal – ECF.
5.931  –  Lançamento  efetuado  em  decorrência  da  responsabilidade  de  retenção  do 
imposto por substituição tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, 
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pelo serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador 
não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço
Classificam-se  neste  código  exclusivamente  os  lançamentos  efetuados  pelo  remetente  ou 
alienante  da mercadoria  quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do 
imposto  devido  pelo  serviço  de  transporte  realizado  por  transportador  autônomo  ou  por 
transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço.
5.932 – Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa 
daquela onde inscrito o prestador
Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas 
em unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte.

5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores.

6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário
6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
6.101 – Venda de produção do estabelecimento
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento. 
Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de  mercadorias  por  estabelecimento 
industrial  de  cooperativa  destinadas  a  seus  cooperados  ou  a  estabelecimento  de  outra 
cooperativa.
6.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial  no  estabelecimento.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de 
mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa destinadas a seus cooperados ou 
estabelecimento de outra cooperativa.
6.103 – Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio 
de veículo, de produtos industrializados no estabelecimento.
6.104  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  efetuada  fora  do 
estabelecimento
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio 
de  veículo,  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para  industrialização  ou 
comercialização,  que  não  tenham  sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no 
estabelecimento.
6.105 – Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento, 
armazenados  em  depósito  fechado,  armazém  geral  ou  outro  sem  que  haja  retorno  ao 
estabelecimento depositante.
6.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral 
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem 
que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as 
vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição 
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.
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6.107 – Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento, 
destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não contribuintes 
deverão ser classificadas neste código.
6.108  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  destinada  a  não 
contribuinte
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda 
destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste código.
6.109 – Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  pelo  estabelecimento, 
destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
6.110 – Venda de  mercadoria  adquirida ou recebida de  terceiros,  destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, destinadas à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
6.111 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
industrial
Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no 
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação industrial.
6.112  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  Terceiros  remetida 
anteriormente em consignação industrial
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias  adquiridas  ou recebidas  de 
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer  processo industrial  no estabelecimento, 
remetidas anteriormente a título de consignação industrial.
6.113 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
mercantil
Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no 
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação mercantil.
6.114  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  remetida 
anteriormente em consignação mercantil
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias  adquiridas  ou recebidas  de 
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer  processo industrial  no estabelecimento, 
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil.
6.115  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  recebida 
anteriormente em consignação mercantil
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil.
6.116 – Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega 
futura
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  pelo  estabelecimento, 
quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código “6.922 – 
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega 
futura”.
6.117  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  originada  de 
encomenda para entrega futura
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da 
saída  real  da  mercadoria,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  “6.922  – 
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Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega 
futura”.
6.118 – Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem
Classificam-se  neste  código  as  vendas  à  ordem  de  produtos  industrializados  pelo 
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.
6.119  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  entregue  ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer  processo industrial  no estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.
6.120  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  entregue  ao 
destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer  processo industrial  no estabelecimento, 
entregues  pelo  vendedor  remetente  ao  destinatário,  cuja  compra  seja  classificada,  pelo 
adquirente originário, no código “2.118 – Compra de mercadoria pelo adquirente originário, 
entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”.

6.122  –  Venda  de  produção  do  estabelecimento  remetida  para  industrialização,  por 
conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento, 
remetidos  para  serem  industrializados  em  outro  estabelecimento,  por  conta  e  ordem  do 
adquirente, sem que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
6.123  –  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  remetida  para 
industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento 
do adquirente
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento,  remetidas 
para serem industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem 
que as mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
6.124 – Industrialização efetuada para outra empresa
Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  mercadorias  industrializadas  para  terceiros, 
compreendendo  os  valores  referentes  aos  serviços  prestados  e  os  das  mercadorias  de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial.
6.125 – Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida 
para  utilização  no  processo  de  industrialização  não  transitar  pelo  estabelecimento 
adquirente da mercadoria
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, 
em que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias,  compreendendo os valores 
referentes  aos  serviços  prestados  e os  das  mercadorias  de propriedade  do industrializador 
empregadas no processo industrial.
6.150 – TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
6.151 – Transferência de produção do estabelecimento
Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos 
para outro estabelecimento da mesma empresa.
6.152 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para 
industrialização  ou  comercialização  e  que  não  tenham  sido  objeto  de  qualquer  processo 
industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa.
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6.153 – Transferência de energia elétrica
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento 
da mesma empresa, para distribuição.
6.155 – Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém 
geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
6.156 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva 
por ele transitar
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, 
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.

6.200  –  DEVOLUÇÕES  DE  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES
6.201 – Devolução de compra para industrialização
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
em processo de industrialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para 
industrialização”.
6.202 – Devolução de compra para comercialização
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem 
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para 
comercialização”.
6.205 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação.
6.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte
Classificam-se  neste  código  as  anulações  correspondentes  a  valores  faturados  indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte.
6.207 – Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica.
6.208 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de 
outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa,  para  serem  utilizadas  em  processo  de 
industrialização.
6.209 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de 
outro estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.
6.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  utilização  na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas no código “2.126 – Compra 
para utilização na prestação de serviço”.

6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA
6.251 – Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  destinada  à  distribuição  ou 
comercialização.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica 
destinada a cooperativas para distribuição aos seus cooperados.
6.252 – Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial
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Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento industrial de cooperativa.
6.253 – Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento comercial de cooperativa.
6.254  –  Venda  de  energia  elétrica  para  estabelecimento  prestador  de  serviço  de 
transporte
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
de prestador de serviços de transporte.
6.255  –  Venda  de  energia  elétrica  para  estabelecimento  prestador  de  serviço  de 
comunicação
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
de prestador de serviços de comunicação.
6.256 – Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
de produtor rural.
6.257 – Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  para  consumo  por  demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo.
6.258 – Venda de energia elétrica a não contribuinte
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  a  pessoas  físicas  ou  a  pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

6.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
6.301  –  Prestação  de  serviço  de  comunicação  para  execução  de  serviço  da  mesma 
natureza
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  destinados  às 
prestações de serviços da mesma natureza.
6.302 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa.
6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa.
6.304 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço 
de transporte
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento 
prestador de serviço de transporte.
6.305  –  Prestação  de  serviço  de  comunicação  a  estabelecimento  de  geradora  ou  de 
distribuidora de energia elétrica
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
6.306 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural.
6.307 – Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.
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6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
6.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza.
6.352 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento 
industrial.  Também serão classificados  neste  código os serviços  de transporte  prestados  a 
estabelecimento industrial de cooperativa.
6.353 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento 
comercial.  Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa.
6.354 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação.
6.355  –  Prestação  de  serviço  de  transporte  a  estabelecimento  de  geradora  ou  de 
distribuidora de energia elétrica
Classificam-se neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento  de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

6.356 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural
Classificam-se neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento  de 
produtor rural.
6.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

6.400 - SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA
6.401 – Venda de  produção do estabelecimento  em operação  com produto sujeito  ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento em 
operações  com  produtos  sujeitos  ao  regime  de  substituição  tributária,  na  condição  de 
contribuinte  substituto.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de  produtos 
industrializados  por  estabelecimento  industrial  de  cooperativa  sujeitos  ao  regime  de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto.
6.402  –  Venda  de  produção  do  estabelecimento  de  produto  sujeito  ao  regime  de 
substituição tributária, em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  sujeitos  ao  regime  de  substituição 
tributária industrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do 
mesmo produto.
6.403 – Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  em  operação  com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária,  na condição de contribuinte 
substituto
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na 
condição  de  contribuinte  substituto,  em operação  com mercadorias  sujeitas  ao  regime  de 
substituição tributária.
6.404 – Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, cujo imposto 
já tenha sido retido anteriormente
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Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  mercadorias  sujeitas  ao  regime  de  substituição 
tributária,  na  condição  de  substituto  tributário,  exclusivamente  nas  hipóteses  em  que  o 
imposto já tenha sido retido anteriormente.
6.408 – Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito 
ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos 
para  outro  estabelecimento  da  mesma  empresa,  em  operações  com  produtos  sujeitos  ao 
regime de substituição tributária.
6.409 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária.
6.410 – Devolução  de  compra  para  industrialização  em  operação  com  mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
em processo de industrialização cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para 
industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”.
6.411 – Devolução  de  compra  para  comercialização  em  operação  com  mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem 
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para 
comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”.
6.412 – Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo 
imobilizado  do  estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no  código  “2.406  – 
Compra  de  bem  para  o  ativo  imobilizado  cuja  mercadoria  está  sujeita  ao  regime  de 
substituição tributária”.
6.413  –  Devolução  de  mercadoria  destinada  ao  uso  ou  consumo,  em  operação  com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do 
estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no  código  “2.407  –  Compra  de 
mercadoria  para  uso  ou  consumo  cuja  mercadoria  está  sujeita  ao  regime  de  substituição 
tributária”.
6.414 – Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento 
em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados pelo estabelecimento 
para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária.
6.415 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do 
estabelecimento,  em  operação  com  mercadoria  sujeita  ao  regime  de  substituição 
tributária
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

6.500 – REMESSAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS 
DEVOLUÇÕES
6.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação
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Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  produtos  industrializados  pelo  estabelecimento, 
remetidos  com  fim  específico  de  exportação  a  trading  company,  empresa  comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente.
6.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico 
de exportação
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas  com  fim  específico  de  exportação  a  trading  company,  empresa  comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente.
6.503 – Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora  ou  outro  estabelecimento  do  destinatário,  de  mercadorias  recebidas  com fim 
específico de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código “2.501 – Entrada 
de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO
6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  bens  integrantes  do  ativo  imobilizado  do 
estabelecimento.
6.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado
Classificam-se  neste  código  os  bens  do  ativo  imobilizado  transferidos  para  outro 
estabelecimento da mesma empresa.
6.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo 
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “2.551 - Compra de 
bem para o ativo imobilizado”.
6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento
Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  do  ativo  imobilizado  para  uso  fora  do 
estabelecimento.
6.555  –  Devolução  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  recebido  para  uso  no 
estabelecimento
Classificam-se  neste  código  as  saídas  em  devolução,  de  bens  do  ativo  imobilizado  de 
terceiros,  recebidos  para  uso  no  estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no 
código  “2.555 – Entrada  de  bem do ativo  imobilizado de terceiro,  remetido  para  uso no 
estabelecimento”.
6.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.556 – Compra de material 
para uso ou consumo”.
6.557 – Transferência de material de uso ou consumo
Classificam-se  neste  código  os  materiais  de  uso  ou  consumo  transferidos  para  outro 
estabelecimento da mesma empresa.

6.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte 
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
6.901 – Remessa para industrialização por encomenda
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Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  insumos  remetidos  para  industrialização  por 
encomenda,  a  ser  realizada  em  outra  empresa  ou  em  outro  estabelecimento  da  mesma 
empresa.
6.902 – Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final,  por  encomenda  de  outra 
empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação 
deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização.
6.903  –  Retorno  de  mercadoria  recebida  para  industrialização  e  não  aplicada  no 
referido processo
Classificam-se  neste  código  as  remessas  em  devolução  de  insumos  recebidos  para 
industrialização e não aplicados no referido processo.
6.904 – Remessa para venda fora do estabelecimento
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos.
6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado 
ou armazém geral.
6.906 – Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou 
armazém geral ao estabelecimento depositante.
6.907 – Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém 
geral
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito 
em depósito  fechado  ou  armazém geral,  quando as  mercadorias  depositadas  tenham sido 
objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante.
6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato
Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  para  o  cumprimento  de  contrato  de 
comodato.
6.909 – Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de 
comodato.
6.910 – Remessa em bonificação, doação ou brinde
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou 
brinde.
6.911 – Remessa de amostra grátis
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis.
6.912 – Remessa de mercadoria ou bem para demonstração
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração.
6.913 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração.
6.914 – Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira.
6.915 – Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo.
6.916 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo.
6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou 
industrial.
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6.918 – Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial.
6.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo  industrial,  que  tenham sido  recebidas  anteriormente  a  título  de  consignação 
mercantil ou industrial.
6.920 – Remessa de vasilhame ou sacaria
Classificam-se neste código as remessas de vasilhame ou sacaria.
6.921 – Devolução de vasilhame ou sacaria
Classificam-se neste código as saídas por devolução de vasilhame ou sacaria.
6.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para 
entrega futura
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente 
de venda para entrega futura.
6.923 – Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e 
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário, foi classificada 
nos códigos “6.118 – Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “6.119 – Venda de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem”.
6.924 – Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente
Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  insumos  com  destino  a  estabelecimento 
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses 
em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos.
6.925 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do 
adquirente  da  mercadoria,  quando  aquela  não  transitar  pelo  estabelecimento  do 
adquirente
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto 
final,  nas  hipóteses  em  que  os  insumos  não  tenham  transitado  pelo  estabelecimento  do 
adquirente.  O  valor  dos  insumos  nesta  operação  deverá  ser  igual  ao  valor  dos  insumos 
recebidos para industrialização.
6.929 – Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 
operação ou prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – 
ECF
Classificam-se  neste  código  os  registros  relativos  aos  documentos  fiscais  emitidos  em 
operações ou prestações que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal – ECF.
6.931  –  Lançamento  efetuado  em  decorrência  da  responsabilidade  de  retenção  do 
imposto por substituição tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, 
pelo serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador 
não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço
Classificam-se  neste  código  exclusivamente  os  lançamentos  efetuados  pelo  remetente  ou 
alienante  da mercadoria  quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do 
imposto  devido  pelo  serviço  de  transporte  realizado  por  transportador  autônomo  ou  por 
transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço.
6.932 – Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa 
daquela onde inscrito o prestador
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Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas 
em unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte.
6.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores.

7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR
Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  ou  prestações  em  que  o  destinatário  esteja 
localizado em outro país

7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
7.101 – Venda de produção do estabelecimento
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento. 
Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de  mercadorias  por  estabelecimento 
industrial de cooperativa.
7.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial  no  estabelecimento.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de 
mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa.
7.105 – Venda de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento, 
armazenados  em  depósito  fechado,  armazém  geral  ou  outro  sem  que  haja  retorno  ao 
estabelecimento depositante.
7.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral 
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem 
que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as 
vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição 
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.
7.127 – Venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback”
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o 
regime de “drawback”, cujas compras foram classificadas no código “3.127 – Compra para 
industrialização sob o regime de “drawback””.

7.200  -  DEVOLUÇÕES  DE  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES
7.201 – Devolução de compra para industrialização
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
em processo de industrialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para 
industrialização”.
7.202 – Devolução de compra para comercialização
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem 
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para 
comercialização”.
7.205 – Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de comunicação
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação.
7.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte
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Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte.
7.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica.
7.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  utilização  na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas no código “3.126 – Compra 
para utilização na prestação de serviço”.
7.211 – Devolução de compras para industrialização sob o regime de drawback”
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
em processo de industrialização sob o regime de “drawback” e não utilizadas no referido 
processo,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  no  código  “3.127  –  Compra  para 
industrialização sob o regime de “drawback””.

7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA
7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior.

7.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
7.301  –  Prestação  de  serviço  de  comunicação  para  execução  de  serviço  da  mesma 
natureza
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  destinados  às 
prestações de serviços da mesma natureza.

7.350 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
7.358 - Prestação de serviço de transporte
Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  destinado  a 
estabelecimento no exterior.

7.500 – EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO 
DE EXPORTAÇÃO
7.501 – Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação
Classificam-se  neste  código  as  exportações  das  mercadorias  recebidas  anteriormente  com 
finalidade  específica  de exportação,  cujas  entradas  tenham sido  classificadas  nos  códigos 
“1.501 – Entrada de mercadoria  recebida com fim específico de exportação” ou “2.501 – 
Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO
7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  bens  integrantes  do  ativo  imobilizado  do 
estabelecimento.
7.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado
Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo 
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “3.551 – Compra de 
bem para o ativo imobilizado”.
7.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “3.556 - Compra de material 
para uso ou consumo”.
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7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
7.930 – Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido 
sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens 
cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária.
7.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores.”

VII  –  no  Anexo  XIII,  que  trata  do  Manual  de  Orientação  para  Estabelecimento  Usuário  de 
Equipamento de Processamento de Dados, os seguintes subitens:

a) o subitem 2.1.2:
“2.1.2 - por totais de documento fiscal, quando se tratar de (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a 

partir de 01.01.2003):
a) Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6;
b) Nota Fiscal de Serviços de Transporte, modelo 7;
c) Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8;
d) Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9;
e) Conhecimento Aéreo, modelo 10;
f) Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11;
g) Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21;
h) Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22;”;

b) o subitem 2.1.4:
“2.1.4 - por total diário, por espécie de documento fiscal, quando se tratar de  (Conv. ICMS 

69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003):
a) Autorização de Carregamento e Transporte, modelo 24;
b) Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14;
c) Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15;
d) Bilhete de Passagem Ferroviário, modelo 16;
e) Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13;
f) Despacho de Transporte, modelo 17;
g) Manifesto de Carga, modelo 25;
h) Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2;
i) Nota Fiscal de Produtor, modelo 4;
j) Ordem de Coleta de Carga, modelo 20;
l) Resumo Movimento Diário, modelo 18.”;

c) o subitem 7.1.3:
“7.1.3 - Tipo 50 - Registro de total de Nota Fiscal modelos 1 e 1-A, Nota Fiscal/Conta de 

Energia Elétrica, modelo 6, Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21, e Nota 
Fiscal  de  Serviço  de  Telecomunicações,  modelo  22,  destinado  a  especificar  as 
informações de totalização do documento fiscal, relativamente ao ICMS. No caso de 
documentos com mais de uma alíquota de ICMS e/ou mais de um Código Fiscal de 
Operação – CFOP, deve ser gerado para cada combinação de ‘alíquota’  e  ‘CFOP’ um 
registro  tipo  50,  com  valores  nos  campos  monetários   (11,  12,  13,  14   e   15) 
correspondendo à soma dos itens que compõe o mesmo, de tal forma que as somas dos 
valores dos campos monetários dos diversos registros que representam uma mesma nota 
fiscal, corresponderão aos valores totais da mesma (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir 
de 01.01.2003);”;
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d) o subitem 7.1.9:
“7.1.9 - Tipo 61 - Para os documentos fiscais descritos a seguir, quando não emitidos por 

equipamento emissor de cupom fiscal: Bilhete de Passagem Rodoviário (modelo 13), 
Bilhete de Passagem Aquaviário (modelo 14), Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem 
(modelo 15), Bilhete de Passagem Ferroviário (modelo 16),  Nota Fiscal de Venda a 
Consumidor (modelo 2),  Nota Fiscal de Produtor (modelo 4) (69/02 – efeitos a partir de 
01.01.2003);”;

e) o subitem 7.1.10:
“7.1.10 - Tipo 70 - Registro de total de Nota Fiscal de Serviço de Transporte (modelo 7), de 

Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas (modelo 8), de Conhecimento de 
Transporte Aquaviário de Cargas (modelo 9), de Conhecimento Aéreo (modelo 10)  e 
de  Conhecimento  de  Transporte  Ferroviário  de  Cargas  (modelo  11),   destinado  a 
especificar as informações de totalização do documento fiscal, relativamente ao ICMS 
(Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003);”;

f) o subitem 7.1.11:
“7.1.11 - Tipo 71 - Registro de Informações da carga transportada referente a Nota Fiscal de 

Serviço de Transporte (modelo 7), Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas 
(modelo  8),  Conhecimento  de  Transporte  Aquaviário  de  Cargas  (  modelo  9),   de 
Conhecimento Aéreo (modelo 10)  e  de Conhecimento de Transporte Ferroviário de 
Cargas (modelo 11) (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003);”;

g) o subitem 8.1: 
“8.1 - O arquivo deverá ser composto pelos seguintes conjuntos de registros, classificados na 

ordem abaixo (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003):

Tipos de 
Registros

Posições de 
Classificação

A/D Denominação dos Campos 
de Classificação

Observações

10 1º registro
11 2º registro
50, 51, 53 1 a 2

31 a 38
A
A

Tipo
Data

54 3 a 16
19 a 21
24 a 29
33 a 35

A
A
A
A

CGC
Série
Número
Número do Item

55 31 a 38 A Data
60
(subtipos 
M, A, D e 
I)

4 a 11
12 a 31
3

A
A
*

Data
Numero de série de 
fabricação
Subtipo

*observar  a seguinte ordem 
de classificação: 
Mestre/Analítico/Diário/Item

60
(subtipo 
R)

3
4 a 9
10 a 23

A
A

Subtipo (“R”)
Mês e Ano de emissão
Código do Produto ou 
Serviço

61 1 a 2
31 a 38

A
A

Tipo
Data

70 e 71 1 a 2
31 a 38

A
A

Tipo
Data

74 3 a 10
11 a 24

A
A

Data
Código do Produto

75 19 a 32 A Código do Produto ou 
Serviço
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90 Últimos registros
“

h) o subitem 9.1.1:
“9.1.1 - Tabela para preenchimento do campo 10 (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 

01.01.2003):

TABELA DE CÓDIGO DA IDENTIFICAÇÃO DO CONVÊNIO
Código Descrição do código de identificação do Convênio
1 Convênio ICMS 31/99
2 Convênio ICMS 69/02

“
i) o subitem 9.1.3:

“9.1.3 - Tabela para preenchimento do campo 12 (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 
01.01.2003):

TABELA DE FINALIDADES DA APRESENTAÇÃO DO ARQUIVO MAGNÉTICO
Código Descrição da finalidade
1 Normal
2 Retificação total de arquivo: substituição total de informações prestadas pelo contribuinte 

referentes a este período
3 Retificação aditiva de arquivo: acréscimo de informação não incluída em arquivos já 

apresentados
5 Desfazimento: arquivo de informação referente a operações/prestações não efetivadas . 

Neste caso, o arquivo deverá conter, além dos registros tipo 10 e tipo 90, apenas os 
registros 
Referentes as operações/prestações não efetivadas

“;

j)  o  cabeçalho  do  item  11  e  sua  respectiva  tabela (Conv.  ICMS  69/02  –  efeitos  a  partir  de 
01.01.2003):

“11 - REGISTRO TIPO 50
NOTA FISCAL, MODELO 1 OU 1-A (código 01) , QUANTO AO ICMS
NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA, MODELO 6 (código 06),
NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO, MODELO 21
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, MODELO 22 (código 22) 

Nº Denominação 
do Campo

Conteúdo Tamanho Posição Formato

01 Tipo  "50" 02 1 2 N
02 CNPJ CNPJ do remetente nas entradas 

e do destinatário nas saídas
14 3 16 N

03 Inscrição 
Estadual

Inscrição Estadual do remetente 
nas entradas e do destinatário 
nas saídas

14 17 30 X

04 Data de 
emissão ou 
recebimento

Data de emissão na saída ou de 
recebimento na entrada

8 31 38 N

05 Unidade da 
Federação

Sigla da unidade da Federação 
do remetente nas entradas e do 
destinatário nas saídas 

2 39 40 X

06 Modelo Código do modelo da nota fiscal 2 41 42 N
07 Série Série da nota fiscal 3 43 45 X
08 Número Número da nota fiscal 6 46 51 N
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09 CFOP Código Fiscal de Operação e 
Prestação

4 52 55 N

10 Emitente Emitente da Nota Fiscal (P-
próprio/T-terceiros)

1 56 56 X

11 Valor Total Valor total da nota fiscal (com 2 
decimais)

13 57 69 N

12 Base de Cálculo 
do ICMS

Base de Cálculo do ICMS (com 2 
decimais)

13 70 82 N

13 Valor do ICMS Montante do imposto (com 2 
decimais)

13 83 95 N

14 Isenta ou não-
tributada

Valor amparado por isenção ou 
não incidência (com 2 decimais)

13 96 108 N

15 Outras Valor que não confira débito ou 
crédito do ICMS (com 2 decimais)

13 109 121 N

16 Alíquota Alíquota do ICMS (com 2 
decimais)

4 122 125 N

17 Situação Situação da nota fiscal quanto ao 
cancelamento

1 126 126 X

“;

k) o subitem 11.1.9.5:
“11.1.9.5 – No caso de documento fiscal  de “Série Única” seguida por algarismo arábico 

( “Série Única 1”, “Série Única 2” etc...) preencher com a letra U na primeira posição, e 
o algarismo respectivo deverá ser indicado nas posições subseqüentes (Conv. ICMS 
69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003).”;

l) o subitem 11.1.10:
“11.1.10  –  CAMPO  10  –  Preencher  com  “P”  se  nota  fiscal  emitida  pelo  contribuinte 

informante (próprio) ou “T”, se emitida por terceiros (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a 
partir de 01.01.2003).”;

m) subitem 11.1.11:
“11.1.11 - CAMPO 09 e 16 - Ver observação 11.1.4 (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 

01.01.2003);”;

n) o item 12:
“12 - REGISTRO TIPO 51

TOTAL DE NOTA FISCAL QUANTO AO IPI  (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003)
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato
01 Tipo "51" 2 1 2 N
02 CNPJ CNPJ do remetente nas 

entradas e do destinatário nas 
saídas

14 3 16 N

03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do 
remetente nas entradas e do 
destinatário nas saídas

14 17 30 X

04 Data de emissão/
recebimento

Data de emissão na saída ou 
recebimento na entrada

8 31 38 N

05 Unidade da Federação Sigla da unidade da Federação 
do remetente nas entradas e do 
destinatário nas saídas

2 39 40 X

06 Série Série da nota fiscal 3 41 43 X
07 Número Número da nota fiscal 6 44 49 N
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08 CFOP Código Fiscal de Operação e 
Prestação

4 50 53 N

09 Valor Total Valor total da nota fiscal 
(com 2 decimais)

13 54 66 N

10 Valor do IPI Montante do IPI 
(com 2 decimais)

13 67 79 N

11 Isenta ou não-tributada – 
IPI

Valor amparado por isenção ou 
não incidência do IPI 
(com 2 decimais)

13 80 92 N

12 Outras – IPI Valor que não confira débito ou 
crédito do IPI 
(com 2 decimais)

13 93 105 N

13 Brancos Brancos 20 106 125 X
14 Situação Situação do documento fiscal 

quanto ao cancelamento
1 126 126 X

12.1 - OBSERVAÇÕES:
12.1.1 - Este registro deverá ser composto somente por contribuintes do IPI, obedecendo a 

sistemática semelhante à da escrituração dos livros Registro de Entradas e Registro de 
Saídas;

12.1.2 - CAMPO 02 - Valem as observações do subitem 11.1.5;
12.1.3 - CAMPO 03 - Valem as observações do subitem 11.1.6;
12.1.4 - CAMPO 05 - Valem as observações do subitem 11.1.7;
12.1.5 - CAMPO 06 – Valem as observações do subitem 11.1.9;
12.1.6 - CAMPO 09 - Valem as observações do subitem 11.1.11;
12.1.7 – CAMPO 15 - Valem as observações do subitem 11.1.14.”;

o) o item 13:
“13 - REGISTRO TIPO 53  (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003)

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato
01 Tipo "53" 2 1 2 N
02 CNPJ CNPJ do contribuinte 

Substituído
14 3 16 N

03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do 
Contribuinte substituído

14 17 30 X

04 Data de emissão/ 
recebimento

Data de emissão na saída ou 
recebimento na entrada

8 31 38 N

05 Unidade da Federação Sigla da unidade da Federação 
do contribuinte substituído

2 39 40 X

06 Modelo Código do modelo da nota fiscal 2 41 42 N
07 Série Série da nota fiscal 3 43 45 X
08 Número Número da nota fiscal 6 46 51 N
09 CFOP Código Fiscal de Operação e 

Prestação
4 52 55 N

10 Emitente Emitente da Nota Fiscal (P-
próprio/T-terceiros)

1 56 56 X

11 Base Cálculo do ICMS 
Substituição Tributária

Base de cálculo de retenção do 
ICMS (com 2 decimais)

13 57 69 N

12 ICMS retido ICMS retido pelo substituto 
(com 2 decimais)

13 70 82 N
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13 Despesas Acessórias Soma das despesas acessórias 
(frete, seguro e outras - com 2 
decimais)

13 83 95 N

14 Situação Situação do documento fiscal 
quanto ao cancelamento

1 96 96 X

15 Brancos 30 97 126 X
13.1 - OBSERVAÇÕES
13.1.1 - Este registro só é obrigatório para o contribuinte substituto tributário, nas operações 

com mercadorias.
13.1.2 - CAMPO 03 - Valem as observações do subitem 11.1.6;
13.1.3 - CAMPO 06 - Valem as observações do subitem 11.1.8;
13.1.4 - CAMPO 07 - Valem as observações do subitem 11.1.9;
13.1.5 - CAMPO 09 - Valem as observações do subitem 11.1.11;
13.1.6 - CAMPO 10 - Valem as observações do subitem 11.1.10;
13.1.7 - CAMPO 14 - Valem as observações do subitem 11.1.14.”;

p) o cabeçalho do item 14 e sua respectiva tabela:
“14 - REGISTRO TIPO 54  (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003)

PRODUTO
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato
01 Tipo “54” 2 1 2 N
02 CNPJ CNPJ do remetente nas 

entradas e do destinatário nas 
saídas

14 3 16 N

03 Modelo Código do modelo da nota fiscal 2 17 18 N
04 Série Série da nota fiscal 3 19 21 X
05 Número Número da nota fiscal 6 22 27 N
06 CFOP Código Fiscal de Operação e 

Prestação
4 28 31 N

07 CST Código da Situação Tributária 3 32 34
08 Número do Item Número de ordem do item na 

nota fiscal
3 35 37 N

09 Código do Produto ou 
Serviço

Código do produto ou serviço 
do informante

14 38 51 X

10 Quantidade Quantidade do produto (com 3 
decimais)

11 52 62 N

11 Valor do Produto Valor bruto do produto (valor 
unitário multiplicado por 
quantidade) - com 2 decimais

12 63 74 N

12 Valor do Desconto / 
Despesa Acessória  

Valor do Desconto  Concedido 
no item (com 2 decimais).

12 75 86 N

13 Base de Cálculo do ICMS Base de cálculo do ICMS (com 
2 decimais)

12 87 98 N

14 Base de Cálculo    do 
ICMS para  Substituição 
Tributária

Base de cálculo do ICMS de 
retenção na Substituição 
Tributária (com 2 decimais)

12 99 110 N

15 Valor do IPI Valor do IPI (com 2 decimais) 12 111 122 N
16 Alíquota do ICMS Alíquota Utilizada no Cálculo do 

ICMS (com 2 decimais)
4 123 126 N

“;

q) o subitem 14.1.4:
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“14.1.4 – CAMPO 07 – o primeiro dígito da situação tributária será: 0, 1 ou 2, conforme 
tabela A – Origem da Mercadoria do Anexo ao Convênio SINIEF s/nº, de 15.12.70; o 
segundo dígito será de 0 a 9, exceto 8, e o terceiro dígito será  zero ou um, ambos 
conforme tabela B – Tributação pelo ICMS, do mesmo anexo (Conv. ICMS 69/02 – 
efeitos a partir de 01.01.2003);”;

r) o subitem 14.1.5:
“14.1.5 - CAMPO 08 – Deve refletir a posição seqüencial de cada produto ou serviço na 

nota fiscal, obedecendo os seguintes critérios (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 
01.01.2003): 

14.1.5.1 – 001 a 990 – número seqüencial do produto ou serviço;
14.1.5.2 – 991 – identifica o registro do frete;
14.1.5.3 – 992 – identifica o registro do seguro;
14.1.5.4 – 993 – PIS/COFINS;
14.1.5.5 – 994 – Apropriação de crédito de ativo imobilizado;
14.1.5.6 – 995 – ressarcimento de Substituição Tributária;
14.1.5.7 – 996– transferência de crédito;
14.1.5.8 – 997 – complemento de valor de Nota Fiscal e/ou ICMS;
14.1.5.9 – 998 – serviços não tributados;
14.1.5.10 – 999 – identifica o registro de outras despesas acessórias.”;

s)  subitem 14.1.6.1:
“14.1.6.1 - Informar   a  própria  codificação  utilizada  no  sistema  de  controle  de 

estoque/emissão de nota fiscal do contribuinte, listando esta codificação e os demais 
dados do produto/ mercadoria,  através do registro “Tipo 75” (considera-se o código 
EAN-13 ou equivalente como codificação própria) (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir 
de 01.01.2003);”;

t) o cabeçalho do item 15 e sua respectiva tabela:
“15 – REGISTRO TIPO 55 (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003)

GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato

01 Tipo "55" 2 1 2 N
02 CNPJ CNPJ do contribuinte 

Substituto tributário
14 3 16 N

03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual na 
Unidade da Federação 
destinatária) do contribuinte 
substituto tributário

14 1
7

30 X

04 Data da GNRE Data do pagamento do 
documento de 
Arrecadação

8 3
1

38 N

05 Unidade da Federação 
do Substituto

Sigla da unidade da 
Federação do contribuinte 
substituto tributário

2 3
9

40 X

06 Unidade da Federação 
Favorecida

 Sigla da unidade da 
Federação de destino 
(favorecida)

2 4
1

42 X

07 Banco GNRE Código do Banco onde foi 
Efetuado o recolhimento

3 4
3

45 N
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08 Agência GNRE Agência onde foi efetuado o 
recolhimento

4 4
6

49 N

09 Número GNRE Número de autenticação 
Bancária do documento de 
Arrecadação

20 5
0

69 X

10 Valor GNRE Valor recolhido 
(com 2 decimais)

13 7
0

82 N

11 Data Vencimento Data do vencimento do ICMS 
substituído

8 8
3

90 N

12 Mês e ano de Referência Mês e ano referente à 
ocorrência do fato gerador, 
formato MMAAAA

6 9
1

96 N

13 Número do Convênio 
ou Protocolo /Mercadoria

Preencher com o conteúdo 
Do campo 15 da GNRE

30 9
7

12
6

X

“;

u) o item 16:
“16 - REGISTRO TIPO 60: Cupom Fiscal, Cupom Fiscal – PDV ,e os seguintes Documentos 

Fiscais  quando  emitidos  por  Equipamento  Emissor  de  Cupom  Fiscal:  Bilhete  de 
Passagem  Rodoviário  (modelo  13),  Bilhete  de  Passagem  Aquaviário  (modelo  14), 
Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem (modelo 15), Bilhete de Passagem Ferroviário 
(modelo 16), e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (modelo 2) (Conv. ICMS 69/02 – 
efeitos a partir de 01.01.2003)

16.1 - Devem ser gerados, diariamente, para cada equipamento:
16.1.1 - um registro “Tipo 60 - Mestre”, como indicado no subitem 16.2 e os respectivos 

registros  “Tipo  60  –  Analítico”,  informando  as  situações  tributárias  praticadas, 
conforme subitem 16.3, de modo que este conjunto de registros represente os dados 
fiscais escriturados pelo contribuinte;

16.1.2  –  se  adotado  pela  unidade  federada,  os  respectivos  registros  “Tipo  60  –  Resumo 
Diário”, informando o total diário do item registrado em cada equipamento, conforme 
subitem 16.4, de modo que o conjunto de registros relativos a itens de idêntica situação 
tributária represente a informação constante do respectivo registro Tipo 60 – Analítico;

16.1.3  –  se  adotado  pela  unidade  federada,  os  respectivos  registros  “Tipo  60  -  Item”, 
conforme subitem 16.5;

16.1.4  –  se  adotado  pela  unidade  federada,  os  respectivos  registros  “Tipo  60  –  Resumo 
Mensal”, conforme subitem 16.6.

16.2 – Registro Tipo 60 – Mestre: Identificador do equipamento.

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato
01 Tipo “60” 2 1 2 N
02 Subtipo “M” 1 3 3 X
03 Data de emissão Data de emissão dos 

documentos fiscais
8 4 11 N

04 Número de série de 
fabricação

Número de série de fabricação 
do equipamento

20 12 31 X

05 Número de ordem 
seqüencial do 
equipamento

Número atribuído pelo 
estabelecimento ao 
equipamento

3 32 34 N

06 Modelo do documento 
fiscal

Código do modelo do 
documento fiscal

2 35 36 X
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07 Número do Contador de 
Ordem de Operação no 
início do dia

Número do primeiro documento 
fiscal emitido no dia (Número 
do Contador de Ordem de 
Operação - COO)

6 37 42 N

08 Número do Contador de 
Ordem de Operação no 
final do dia

Número do último documento 
fiscal emitido no dia (Número 
do Contador de Ordem de 
Operação - COO)

6 43 48 N

09 Número do Contador de 
Redução Z

Número do Contador de 
Redução Z (CRZ)

6 49 54 N

05 Contador de Reinício de 
Operação

Valor acumulado no Contador 
de Reinício de Operação (CRO)

3 55 57 N

10 Valor da Venda Bruta Valor acumulado no totalizador 
de Venda Bruta

16 58 73 N

11 Valor do Totalizador Geral 
do equipamento

Valor acumulado no Totalizador 
Geral 

16 74 89 N

12 Brancos 37 90 126 X

16.2.1 – Observações:
16.2.1.1 - Registro composto apenas pelos emitentes dos documentos fiscais em questão, 

quando emitidos por PDV, Máquina Registradora e ECF;
16.2.1.2 - Registro utilizado para identificar o equipamento emissor de cupom fiscal no 

estabelecimento;
16.2.1.3 - Os dados diários de cada um dos totalizadores parciais de situação tributária do 

equipamento deverão ser informados no registro especificado no subitem 16.2 (Registro 
Tipo 60 – Analítico);

16.2.1.4 - CAMPO 02 – “M”, indica que este registro é mestre, deste modo identifica o 
equipamento emissor de cupom fiscal no contribuinte;

16.2.1.5 - CAMPO 06 - Preencher com “2B”, quando se tratar de Cupom Fiscal emitido 
por  máquina  registradora  (não ECF),  com “2C”,  quando se tratar  de  Cupom Fiscal 
PDV, ou “2D”, quando se tratar de Cupom Fiscal (emitido por ECF). Já para os demais 
Documentos Fiscais devem ser preenchidos conforme códigos da tabela de modelos, do 
subitem 3.3.1;

16.3 - Registro Tipo 60 – Analítico:  Identificador de cada Situação Tributária no final do dia 
de cada equipamento emissor de cupom fiscal

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato
01 Tipo “60” 2 1 2 N
02 Subtipo “A” 1 3 3 X
03 Data de emissão Data de emissão dos 

documentos fiscais
8 4 11 N

04 Número de série de 
fabricação

Número de série de fabricação 
do equipamento

20 12 31 X

05 Situação Tributária/ 
Alíquota

Identificador da Situação 
Tributária / Alíquota do ICMS

4 32 35 X

06 Valor Acumulado no 
totalizador parcial

Valor acumulado no final do dia 
no totalizador parcial da 
situação tributária / alíquota 
indicada no campo 06 (com 2 
decimais)

12 36 47 N

07 Brancos 79 48 126 X

16.3.1 – Observações:
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16.3.1.1 - Registro composto com as informações dos totalizadores parciais  das máquinas 
ativas no dia;

16.3.1.2 - Deve ser gerado um registro para cada um dos totalizadores parciais de situação 
tributária por dia e por equipamento;

16.3.1.3 - CAMPO 02 – “A”, indica que este registro é  Tipo 60 – Analítico;
16.3.1.4 - CAMPO 06 – Informa  a  situação  tributária / alíquota   do  totalizador parcial:
16.3.1.4.1 - Quando o totalizador parcial for de operação tributada na saída, este campo deve 

indicar alíquota praticada. Ela  deve ser informada como campo numérico com duas 
casas decimais. Como exemplos, alíquota de:

*    8,4% deve ser informado -à”0840”;
*     18% deve ser informado -à”1800”;
16.3.1.4.2 Quando  o  totalizador  parcial  se  referir  a  outra  situação  tributária,  informar 

conforme tabela abaixo:

Situação Tributária Conteúdo do Campo
Substituição Tributária F
Isento I
Não incidência N
Cancelamentos CANC
Descontos DESC
ISSQN ISS

16.3.1.5 - CAMPO 07 – Deve informar  o valor acumulado no totalizador parcial da situação 
tributária/alíquota indicada no campo 06. Este valor acumulado corresponde ao valor 
constante na Redução Z, emitido no final de cada dia, escriturado pelo contribuinte;

16.4 -  Registro  Tipo  60 – Resumo Diário:  Registro  de produto ou serviço registrado em 
documento  fiscal  emitido  por  Terminal  Ponto  de  Venda  (PDV)  ou  equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal (ECF). 

Nº Denominação do 
Campo

Conteúdo Tamanho Posição Formato

01 Tipo “60” 2 1 2 N
02 Subtipo “D” 1 3 3 X
03 Data de emissão Data de emissão dos 

documentos fiscais
8 4 11 N

04 Número de série de 
fabricação

Número de série de fabricação do 
equipamento

20 12 31 X

05 Código do Produto ou 
Serviço

Código do produto ou serviço  do 
informante

14 32 45 X

06 Quantidade Quantidade comercializada do 
produto no dia (com 3 decimais)

13 46 58 N

07 Valor do Produto ou 
Serviço

Valor bruto do produto - valor 
acumulado do produto no dia 
(com 2 decimais)

16 59 74 N

08 Base de Cálculo do 
ICMS

Base de cálculo do ICMS – valor 
acumulado no dia (com 2 
decimais)

16 75 90 N

09 Situação Tributária/ 
Alíquota do Produto 
ou Serviço

Identificador da Situação 
Tributária / Alíquota do ICMS 
(com 2 decimais)

4 91 94 X

10 Valor do ICMS Montante do imposto 13 95 107 N
11 Brancos 19 108 126 X
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16.4.1 - Observações:
16.4.1.1 - Instrução Normativa determinará o início da entrega deste registro;
16.4.1.2  -  Registro  composto  com as  informações  totalizadas  por  código  do  produto  ou 

serviço registrado em documentos fiscais emitidos no dia pelo equipamento identificado 
no campo 04;

16.4.1.3 – Para cada código de produto ou serviço deve ser gerado um registro com o total 
diário por equipamento;

16.4.1.4 - CAMPO 02 – “D”, indica que este registro é  Tipo 60 – Resumo Diário;
16.4.1.5 - CAMPO 05 - Valem as observações do subitem 14.2.6;
16.4.1.6  -  CAMPO  06  –  Quantidade  do  produto  comercializada  no  dia  registradas  no 

equipamento identificado no campo 04, com 3 decimais;
16.4.1.7 - CAMPO 09 – Valem as observações do subitem 16.3.1.4.
16.4.1.8 – CAMPO 10 – Preencher com zeros no caso de Situação Tributária igual a F, N ou 

I.

16.5 -  Registro  Tipo  60 – Item:  Item do documento  fiscal  documento  fiscal  emitido  por 
Terminal Ponto de Venda (PDV) ou equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF)

Nº Denominação do 
Campo

Conteúdo Tamanho Posição Formato

01 Tipo “60” 2 1 2 N
02 Subtipo “I” 1 3 3 X
03 Data de emissão Data de emissão do documento 

fiscal
8 4 11 N

04 Número de série de 
fabricação

Número de série de fabricação do 
equipamento

20 12 31 X

05 Modelo do documento 
fiscal

Código do modelo do documento 
fiscal

2 32 33 X

06 Nº de ordem do 
documento fiscal

Número do Contador de Ordem de 
Operação (COO)

6 34 39 N

07 Número do item Número de Ordem do item no 
Documento Fiscal

3 40 42 N

08 Código do Produto ou 
Serviço

Código do produto ou serviço  do 
informante

14 43 56 X

09 Quantidade Quantidade do Produto   (com 3 
decimais)

13 57 69 N

10 Valor Unitário do 
Produto

Valor Unitário do produto (com 3 
decimais)

13 70 82 N

11 Base de Cálculo do 
ICMS

Base de Cálculo do ICMS do Item 
(com 2 decimais)

12 83 94 N

12 Situação Tributária/ 
Alíquota do Produto ou 
Serviço

Identificador da Situação 
Tributária / Alíquota do ICMS (com 
2 decimais)

4 95 98 X

13 Valor do ICMS Montante do imposto 12 99 110 N
14 Brancos 16 111 126 X

16.5.1 - Observações:
16.5.1.1 - Instrução Normativa determinará o início da entrega deste registro;
16.5.1.2  -  Registro  composto  apenas  pelos  emitentes  de  documentos  fiscais  emitidos  por 

Terminal Ponto de Venda (PDV) ou equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF);
16.5.1.3 - Deve ser gerado um registro para cada produto ou serviço constante do documento 

fiscal;
16.5.1.4 - CAMPO 02 -  “I”, indica que este registro é  Tipo 60 – Item;
16.5.1.5 - CAMPO 05 - Valem as observações do subitem 16.2.1.5;
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16.5.1.6 - CAMPO 08 - Valem as observações do subitem 14.2.6;
16.5.1.7 - CAMPO 10 - Valor unitário do produto com três decimais;
16.5.1.8 - CAMPO 11 - Valor utilizado como base de cálculo do ICMS;
16.5.1.9 - CAMPO 12 - Valem as observações do subitem 16.3.1.4;
16.5.1.10 – CAMPO 13 - Valem as observações do subitem 16.4.1.8.”;

16.6 - Registro Tipo 60 – Resumo Mensal: Registro de produto ou serviço processado em 
equipamento Emissor de Cupom Fiscal. 

Nº Denominação do 
Campo

Conteúdo Tamanho Posição Formato

01 Tipo “60” 2 1 2 N
02 Subtipo “R” 1 3 3 X
03 Mês e Ano de 

emissão
Mês e Ano de emissão dos 
documentos fiscais 

6 4 9 N

04 Código do Produto ou 
Serviço

Código do produto ou serviço  do 
informante

14 10 23 X

05 Quantidade Quantidade do produto no mês 
(com 3 decimais)

13 24 36 N

06 Valor do Produto ou 
Serviço

Valor bruto do produto - valor 
acumulado do produto no mês 
(com 2 decimais)

16 37 52 N

07 Base de Cálculo do 
ICMS 

Base de cálculo do ICMS – valor 
acumulado no mês (com 2 
decimais)

16 53 68 N

08 Situação Tributária/ 
Alíquota do Produto 
ou Serviço

Identificador da Situação 
Tributária / Alíquota do ICMS 
(com 2 decimais)

4 69 72 X

09 Brancos 54 73 126 X

16.6.1 - Observações:
16.6.1.1 - Instrução Normativa determinará o início da entrega deste registro;
16.6.1.2 - Registro composto com as informações sintéticas dos itens de mercadoria e serviço 

dos Cupons Fiscais emitidos pelas máquinas ECF ativas no mês:
16.6.1.3 - Deve ser gerados um registro para cada tipo de produto ou serviço processado em 

equipamento Emissor de Cupom Fiscal, acumulado por estabelecimento no mês;
16.6.1.4 - CAMPO 02 – “R”, indica que este registro é  Tipo 60 – Resumo Mensal;
16.6.1.5 - CAMPO 03 – Mês e Ano de emissão no formato “MMAAAA”;
16.6.1.6 - CAMPO 04 - Valem as observações do subitem 14.2.6;
16.6.1.7 -  CAMPO 05 – Quantidade  de itens  do produto comercializados  no mês  com 3 

decimais;
16.6.1.8 - CAMPO 08 – Valem as observações do subitem 16.3.1.4.”;

v) o cabeçalho do item 18 e sua respectiva tabela:
“18. REGISTRO TIPO 70 (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003)

Nota Fiscal de Serviço de Transporte
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas
Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas
Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas
Conhecimento Aéreo

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato
01 Tipo "70" 2 1 2 N
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0 CNPJ CNPJ do emitente do 
documento, no caso de 
aquisição de serviço; CNPJ do 
tomador do serviço, no caso de 
emissão do documento

14 3 16 N

03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do emitente 
do documento, no caso de 
aquisição de serviço; Inscrição 
Estadual do tomador do 
serviço, no caso de emissão do 
documento

14 17 30 X

04 Data de emissão / 
utilização

Data de emissão para o 
prestador, ou data de utilização 
do serviço para o tomador

8 31 38 N

05 Unidade da Federação Sigla da unidade da Federação 
do emitente do documento, no 
caso de aquisição de serviço, 
ou do tomador do serviço, no 
caso de emissão do documento

2 39 40 X

06 Modelo Código do modelo do 
documento fiscal

2 41 42 N

07 Série Série do documento 1 43 43 X
08 Subsérie Subsérie do documento 2 44 45 X
09 Número Número do documento 6 46 51 N
10 CFOP Código Fiscal de Operação e 

Prestação - Um registro para 
cada CFOP do documento 
fiscal

4 52 55 N

11 Valor total do documento 
fiscal

Valor total do documento fiscal 
(com 2 decimais)

13 56 68 N

12 Base de Cálculo do 
ICMS

Base de cálculo do ICMS (com 
duas decimais)

14 69 82 N

13 Valor do ICMS Montante do imposto (com duas 
decimais)

14 83 96 N

14 Isenta ou não-tributada Valor amparado por isenção ou 
não incidência (com duas 
decimais)

14 97 110 N

15 Outras Valor que não confira débito ou 
crédito do ICMS (com duas 
decimais)

14 111 124 N

16 CIF/FOB Modalidade do frete – 
“1” – CIF ou “2” – FOB

1 125 125 N

17 Situação Situação do documento fiscal 
quanto ao cancelamento

1 126 126 X

“;

x) o cabeçalho do item 19 e sua respectiva tabela:
“19 - REGISTRO TIPO 71 (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003)

Informações da Carga Transportada Referente a:
Nota Fiscal de Serviço de Transporte
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas
Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas
Conhecimento Aéreo
Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas
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Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato
01 Tipo "71" 2 1 2 N
02 CNPJ do tomador CNPJ do tomador do serviço 14 3 16 N
03 Inscrição Estadual do 

tomador
Inscrição estadual do tomador 
do serviço

14 17 30 X

04 Data de emissão Data de emissão do 
conhecimento

8 31 38 N

05 Unidade da Federação do 
tomador

Unidade da Federação do 
tomador do serviço

2 39 40 X

06 Modelo Modelo do conhecimento 2 41 42 X
07 Série Série do conhecimento 1 43 43 X
08 Subsérie Subsérie do conhecimento 2 44 45 X
09 Número Número do conhecimento 6 46 51 N
10 Unidade da Federação do 

remetente/ destinatário da 
nota fiscal

Unidade da Federação do 
remetente, se o destinatário for 
o tomador ou unidade da 
Federação do destinatário, se o 
remetente for o tomador

2 52 53 X

11 CNPJ do 
remetente/destinatário da 
nota fiscal

CNPJ do remetente, se o 
destinatário for o tomador ou 
CNPJ do destinatário, se o 
remetente for o tomador

14 54 67 N

12 Inscrição Estadual do 
remetente/ destinatário da 
nota fiscal

Inscrição Estadual do 
remetente, se o destinatário for 
o tomador ou Inscrição 
Estadual do destinatário, se o 
remetente for o tomador

14 68 81 X

13 Data de emissão da Nota 
fiscal

Data de emissão da nota fiscal 
que acoberta a carga 
transportada

8 82 89 N

14 Modelo da nota fiscal Modelo da nota fiscal que 
acoberta a carga transportada

2 90 91 X

15 Série da nota fiscal Série da nota fiscal que 
acoberta a carga transportada

3 92 94 X

16 Número da nota fiscal Número da nota fiscal que 
acoberta a carga transportada

6 95 100 N

17 Valor total da nota fiscal Valor total da nota fiscal que 
acoberta a carga transportada 
(com duas decimais)

14 101 114 N

18 Brancos 12 115 126 X
“;

y) O “Conteúdo” do campo N° 08, denominado “Situação Tributária” do item 20:
 “Código da situação tributária do produto ou serviço preponderante nas saídas ou prestações 

internas (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003)”;

Art. 2º  Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Anexo XIII do Regulamento do ICMS, 
aprovado  pelo  Decreto  nº  8321,  de  30  de  abril  de  1998,  que  trata  do  Manual  de  Orientação  para 
Estabelecimento Usuário de Equipamento de Processamento de Dados:

I) o subitem 9.1.4:
“9.1.4 – No caso de “Retificação corretiva de arquivo: substituição de informação relativa a 

documento já informado” prevista nas versões anteriores do Convênio 57/95, deverá ser 
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enviado novo arquivo completo, utilizando a “Retificação total de arquivo” (código 2) 
(Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003). ”;

II) o subitem 19A:
“19A - REGISTRO TIPO 74  (Conv. ICMS 69/02 – efeitos a partir de 01.01.2003)

REGISTRO DE INVENTÁRIO
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato
01 Tipo “74” 2 1 2 N
02 Data do Inventário Data do Inventário no formato 

AAAAMMDD 
8 3 10 N

03 Código do Produto Código do produto do 
informante

14 11 24 X

04 Quantidade Quantidade do produto (com 3 
decimais)

13 25 37 N

05 Valor do Produto Valor bruto do produto (valor 
unitário multiplicado por 
quantidade) – com 2 decimais

13 38 50 N

06 Código de Posse das 
Mercadorias Inventariadas

Código de Posse das 
Mercadorias Inventariadas, 
conforme tabela abaixo

1 51 51 X

07 CNPJ do Possuidor / 
Proprietário

CNPJ do Possuidor da 
Mercadoria de propriedade do 
Informante, ou do proprietário 
da Mercadoria em poder do 
Informante

14 52 65 N

08 Inscrição Estadual do 
Possuidor / Proprietário

Inscrição Estadual do Possuidor 
da Mercadoria de propriedade 
do Informante, ou do 
proprietário da Mercadoria em 
poder do Informante

14 66 79 X

09 UF do Possuidor/ 
Proprietário

Unidade da Federação do 
Possuidor da Mercadoria de 
propriedade do Informante, ou 
do proprietário da Mercadoria 
em poder do Informante

2 80 81 X

10 Brancos 45 82 126 X

19A.1 - Observações:
19A.1.1 - Instrução Normativa determinará o início da entrega deste registro;
19A.1.2 - Os Registros de Inventários devem ser incluídos nos arquivos referentes ao período 

de apuração do ICMS em que foi realizado o inventário e nos arquivos referentes ao 
período seguinte;

19A.1.3 - Deve ser gerado pelo menos um registro para cada tipo de produto constante do 
inventário codificando de acordo com o sistema de controle de estoque/emissão de nota 
fiscal utilizado pelo contribuinte. Será gerado um registro distinto para cada item, por 
CNPJ de empresa depositária/depositante deste item;

19A.1.4 - CAMPO 03 – Informar a própria codificação utilizada no sistema de controle de 
estoque/emissão  de  nota  fiscal  do  contribuinte.  Quando o informante  não  empregar 
codificação  própria,  utilizar  o  sistema  de  codificação  da  Nomenclatura  Comum  do 
Mercosul;

19A.1.5 – CAMPO 06 – Deverá ser preenchido conforme tabela abaixo:

TABELA DE CÓDIGO DE POSSE DAS MERCADORIAS INVENTARIADAS

58



Código Descrição da posse das mercadorias inventariadas
1 Mercadorias de propriedade do Informante e em seu poder
2 Mercadorias de propriedade do Informante em poder de terceiros
3 Mercadorias de propriedade de terceiros em poder do Informante

19A.1.6 – CAMPO 07 – Se o campo 06 for igual a 1, preencher com zeros; se o campo 06 for 
igual  a 2,  preencher com o CNPJ da empresa que detém a posse da mercadoria  de 
propriedade do informante;  se o campo 06 for igual a 3, preencher com o CNPJ da 
proprietária da mercadoria em poder do informante;

19A.1.7 – CAMPO 08 – Se o campo 06 for igual a 1, preencher com brancos; se o campo 06 
for igual a 2, preencher com a Inscrição Estadual da empresa que detém a posse da 
mercadoria de propriedade do informante; se o campo 06 for igual a 3, preencher com a 
Inscrição Estadual da proprietária da mercadoria em poder do informante.”

Art.  3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  produzindo efeitos  a 
partir da data informada em seus dispositivos.

Art. 4º   Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de dezembro de 2002, 114º da República.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Governador

JOSÉ DE OLIVEIRA VASCONCELOS
Secretário de Estado de Finanças

WAGNER LUÍS DE SOUZA
Coordenador Geral da Receita Estadual
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